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LEl N.0 4.213, DE 3 DE JUNHO DE 2005.

Cria o Proqrama de Desenvolvimento
Rural e o Programa de lncentivo à
Expediçâo de Notas Fiscais de
Produtor Rural.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.0 Cria o Programa de Desenvolvimento Rural, objetivando î
desenvolver a agricultura no Municîpio de Montenegro.

i
0 Para inGremento da /rOdUWO Priméria, Poderâo S0F COl1C0didOS aOS lAd. 2.

1 produtores agropecuârios, para construçâo, instalaçâo e/ou ampliaçâo de aviérios, pocilgas, j1 
estàbulos. açudes, viveiros e estufas. os seguintes incentivos: y6 

i elamento do terreno para construçâo ou lI - execuçâo de serviços de n vt li
açâo de aviârios, pocilgas, estébulos, acesso ao imbvel rural, construçâo de açudes, iamp1 
és öe sewiços de méauinas e camànhses, öa segusnte forma'. 6: atrav j

7 a) o Municipio subsidiaré até 50 (cinquenta) horas, por empreendimento, )
quando se tratar de aviérios, pocilgas e estlbulos, mediante projeto e acompanhamento
técnico, com Iicenciamento do 6rgâo ambiental competente',' 

b) o Municipio subsidiarà até 30 (trinta) horas, por empreendimento,
? quando se tratar de açudes para desenvolver a piscicultura, ou irrigaçâo, mediante projeto e

acompanhamento técnico, com licenciamento do 6rgâo ambiental competente',
; c) o Municipio subsidiaré até 20 (vinte) horas, por empreendimento, quando

se tratar de implantaçâo de viveiros, estufas de mudas nativas, ex6ticas, citricas, flores e
hodaliças-,. d

d) o Municîpio subsidiaré até 20 (vinte) horas, quando se tratar de acesso
ao imtwel rural para escoamento da produçâo',

e) o Municipio subsidiarâ até 4 (quatro) horas mâquina para reabertura,
Iimpeza e reforma de açudes para produtores rurais que comprovarem, através do talâo do
produtor, uma produçâo minima que atinja a faixa constante do art. 50 inciso 1, a , desta Iei',

f) o Municfpio subsidiarâ hora mâquina para produtores rurais, quando se 
.tratar de abertura de valas para o enterro de animais de grande porte;

) o Municipio forneceré caminhöes necesslrios para o transporte de cinza,. @
' brita, saibro e calcario, sem custo para o produtor, devendo somente ser pago pelo produtor o .
 pedégio rodoviério, quando houver.

11 - outros serviços de méquina poderâo ser executados pelo Municipio ou
terceiros, mediante apresentaçlo do bônus.

Art. 3.O Cria o Programa de Incentivo à Expediçâo de Notas Fiscais de
Produtor Rural, que tem por objetivo a troca de bônus por serviço e/ou produtos, tais como:

l - hora de mâquinas;
1 11 - implementos, espalhador de calcério e esterco',1
! III - trator agrîcola, caminhâo', .
l IV - fornecimento de biofedilizante, brita, saibro, aterro, cinza, esterco de'
j frango e suino, adubo, calclrio, alevinos. mudas de acâcia, eucalipto, citrus, nativas, '
# sementes, semen para inseminaçâo artificial; .
j V - cursos'
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LEl N.0 4.213, DE 3 DE JUNHO DE 2005.

Cria o Proqrama de Desenvolvimento
Rural e o Programa de lncentivo à
Expediçâo de Notas Fiscais de
Produtor Rural.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.0 Cria o Programa de Desenvolvimento Rural, objetivando î
desenvolver a agricultura no Municîpio de Montenegro.

i
0 Para inGremento da /rOdUWO Priméria, Poderâo S0F COl1C0didOS aOS lAd. 2.

1 produtores agropecuârios, para construçâo, instalaçâo e/ou ampliaçâo de aviérios, pocilgas, j1 
estàbulos. açudes, viveiros e estufas. os seguintes incentivos: y6 

i elamento do terreno para construçâo ou lI - execuçâo de serviços de n vt li
açâo de aviârios, pocilgas, estébulos, acesso ao imbvel rural, construçâo de açudes, iamp1 
és öe sewiços de méauinas e camànhses, öa segusnte forma'. 6: atrav j

7 a) o Municipio subsidiaré até 50 (cinquenta) horas, por empreendimento, )
quando se tratar de aviérios, pocilgas e estlbulos, mediante projeto e acompanhamento
técnico, com Iicenciamento do 6rgâo ambiental competente',' 

b) o Municipio subsidiarà até 30 (trinta) horas, por empreendimento,
? quando se tratar de açudes para desenvolver a piscicultura, ou irrigaçâo, mediante projeto e

acompanhamento técnico, com licenciamento do 6rgâo ambiental competente',
; c) o Municipio subsidiaré até 20 (vinte) horas, por empreendimento, quando

se tratar de implantaçâo de viveiros, estufas de mudas nativas, ex6ticas, citricas, flores e
hodaliças-,. d

d) o Municîpio subsidiaré até 20 (vinte) horas, quando se tratar de acesso
ao imtwel rural para escoamento da produçâo',

e) o Municipio subsidiarâ até 4 (quatro) horas mâquina para reabertura,
Iimpeza e reforma de açudes para produtores rurais que comprovarem, através do talâo do
produtor, uma produçâo minima que atinja a faixa constante do art. 50 inciso 1, a , desta Iei',

f) o Municfpio subsidiarâ hora mâquina para produtores rurais, quando se 
.tratar de abertura de valas para o enterro de animais de grande porte;

) o Municipio forneceré caminhöes necesslrios para o transporte de cinza,. @
' brita, saibro e calcario, sem custo para o produtor, devendo somente ser pago pelo produtor o .
 pedégio rodoviério, quando houver.

11 - outros serviços de méquina poderâo ser executados pelo Municipio ou
terceiros, mediante apresentaçlo do bônus.

Art. 3.O Cria o Programa de Incentivo à Expediçâo de Notas Fiscais de
Produtor Rural, que tem por objetivo a troca de bônus por serviço e/ou produtos, tais como:

l - hora de mâquinas;
1 11 - implementos, espalhador de calcério e esterco',1
! III - trator agrîcola, caminhâo', .
l IV - fornecimento de biofedilizante, brita, saibro, aterro, cinza, esterco de'
j frango e suino, adubo, calclrio, alevinos. mudas de acâcia, eucalipto, citrus, nativas, '
# sementes, semen para inseminaçâo artificial; .
j V - cursos'

,!
r ;
F l: )

JRua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP; 95780-000 - Montenegro/Rs - Tel: (51) 649-8200 - Fax: (51) 632-4594 f
l

. ).

mawnovm I

ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

(Mine 8 ()1) )re/ei Ur 1 2r fiQ/{W do

flyiq /,V,- l: 4.695/R
9U. pelo \Cl Li-99ilcfi

LE1 N.° 4.213, DE 3 DE JUNHO DE 2005.

Cria o Programa de Desenvolvimento
Rural e o Programa de lncentivo a
Expedigao de Notas Fiscais de
Produtor Rural.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVElRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faqo saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

O LEI:
Art. 1.° Cria o Programa de Desenvolvimento Rural, ‘objetivando

desenvolver a agricultura no Municipio de Montenegro.

Art. 2.° P‘ara incremento da produqao priméria, poderao ser concedidos aos
produtores agropecuarios, para construgao, instalaqao e/ou ampliagao de aviarios, pocilgas,
estabulos, agudes, viveiros e estufas, os seguintes incentivos: ,

l — execugao de servigos de nivelamento do terreno para construgao ou E
ampliagao de aviarios, pocilgas, estabulos, acesso ao imével rural, construgao de agudes, ?
através de servigos de maquinas e caminhoes, da seguinte forma: E

a) o Municipio subsidiara até 50 (cinqCIenta) horas, por empreendimento,
quando se tratar de aviarios, pocilgas e estabulos, mediante projeto e acompanhamento
técnico, com licenciamento do Orgao ambiental competente;

b) o Municipio subsidiara até 30 (trinta) horas, por empreendimento,
quando se tratar de agudes para desenvolver a piscicultura, ou irrigagao, mediante projeto e
acompanhamento técnico, com licenciamento do Orgao ambiental competente;

c) o Municipio subsidiara até 20 (vinte) horas, por empreendimento, quando
se tratar de implantagao de viveiros, estufas de mudas nativas, exéticas, citricas, flores e

O hortaligas; ,
d) o Municipio subsidiara até 20 (vinte) horas, quando se tratar de acesso

ao imovei rural para escoamento da produgao;
e) o Municipio subsidiara ate 4 (quatro) horas maquina para reabertura,

limpeza e reforma de agudes para produtores rurais que comprovarem, através do talao do
produtor, uma produqao minima que atinja a faixa constante do art. 5°, inciso |, a, desta lei;

f) o Municipio subsidiara hora maquina para produtores rurais, quando se
tratar de abertura de valas para o enterro de animals de grande porte;

g) o Municipio fornecera caminhoes necessarios para o transporte de cinza,
brita, saibro e calcario, sem custo para o produtor, devendo somente ser pago pelo produtor o
pedagio rodoviario, quando houver.

ll — outros servigos de méquina poderao ser executados pelo Municipio ou
terceiros, mediante apresentagao do benus.

Art. 3.° Cria o Programa de Incentive a Expedigao de Notas Fiscais de
Produtor Rural, que tem por objetivo a troca de bonus por servigo e/ou produtos, tais como:

l— hora de maquinas;
ll — implementos, espaihador de calcario e esterco;
||| — trator agricola, caminhao; .

0 IV — fornecimento de biofertilizante, brita, saibro, aterro, cinza, esterco de
frango e suino, adubo, calcario, alevinos, mudas de acacia, eucalipto, citrus, nativas,
sementes, semen para inseminagao artificial;

V — cursos;
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VI - raçâo animal.

Ad. 4.0 A Administraçâo Municipal através da Secretaria Municipal de '
:Agricultura e Meio Ambiente - SMAM, poderé convenlar com entidades que atuam no setor

j agricola para troca de bônus em serviço ou produtos.
l Art s o o bônus

, conforme constante do art. 3.0 desta lei, se darà da y
seguinte forma: è

I - com notas fiscais emitidas do talâo de produtor que agreguem valor i
1 adicionado de retorno de lmposto sobre Circulaçâo de Mercadorias e Prestaçâo de Serviços - '.
l ICMS para o Municfpio de Montenegro, nos seguintes valores: t
t a) de R$ 1.000,0Q a R$ 1.500,00 R$ 27,00 î
1 (b) de R$ 1

.501.00 a R$ 3.000,00 R$ 45,00 j1
j c) de R$ 3.001,00 a R$ 5.000,00 R$ 65,00 à
( dà de R$ 5.001.00 a R$ 10.000.00 R$ 90,00 l
' ' ' ' ' !1 e) de R$ 10.001,00 a R$ 15.000.00 R$ 1,05,001 f) de R$ 15.001,00 a R$ 25.000.00 R$ 125,00 ;

g) de R$ 25.001,00 a R$ 40.000,00 R$ 150,00
h) de R$ 40.001,00 a R$ 70.000,00 R$ 170,00
i ) de R$ 70.001,00 a R$110.000,00 R$ 190,00de R$ 110.001,00 a R$ 200.000,00 R$ 220,00 lîj)

' 1) acima de R$ 200.000,00 R$ 250,00 1

Paràgrafo ûnico. Os valores constantes nas alîneas a a I do inciso l deste
artigo, serâo reajustados anualmente pela variaçâo da Unidade de Referência Municipal -
URM, ou outro indice que vier a substituir a mesma.

Art. 6.0 Para receber o beneficio, constante do art. 39. o produtor rural
. deverà dirigir-se à SMAM, com seu talâo de produtor, onde serà feito o somateorio das notas

fiscais emitidas durante o periodo de 6 (seis) meses, que vai de 1.0 de janeiro a 30 de junho
e 1.@ de julho a 31 de dezembro.

5 1.0 O benefîcio seré concedido no semestre consecutivo ao da apuraçâo
das notas fiscais, sendo o 1.@ semestre apurado entre os dias 1.0 de julho a 30 de agosto e o
2.0 semestre de 1.0 de janeiro a 28 de fevereiro. '

â 2.0 O produtor rural que nâo comparecer no periodo de apuraçâo teré
transferido os valores para o semestre seguinte.

' Art. 7.* Para ser beneficiado com o bônus, o produtor rural deveri:
I - ter talâo de produtor com o Municîgio de Montenegroz'
11 - estar em dia com a Fazenda Munlcipal;
Ill - estar em dia com a apresentaçâo do talâo no censo anual do ICMS.

Art. 8.0 O bônus seré trocado por sefviços solicitados pelo produtor, junto à
SMAM ou entidade conveniada com o Municîpio.

Paràgrafo ûnico. O bônus mencionado no caput deste adigo serà
1 concedido em forma de vale-serviço ou produtos

.

j .
i Art 9 o caso o prouutor obtenha maior quantiuaue ue bônus que o serviw
i Iizar ou produto's 'a trocar dentro do semestre cujas notas sscais foram apuradas, 

o ,a rea1 excedente poderà ser utilizado em uma ûnica e nova solicitaçâo de serviço ou produtos j
t
l dentro do semestre seguinte, mediante um novo vale-serviço ou produtos fornecidos pela $
l SMAM. i
'
. !
' Art. 10. o bônus é pessoal e intransferivel e sô qoderà ser utilizado em ii 2
! serviços e produtos presentes no Programa de Incentivo à Expediçao de Notas Fiscais do

Municîpio. #
' y1
! i

#
t'
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VI - raçâo animal.

Ad. 4.0 A Administraçâo Municipal através da Secretaria Municipal de '
:Agricultura e Meio Ambiente - SMAM, poderé convenlar com entidades que atuam no setor

j agricola para troca de bônus em serviço ou produtos.
l Art s o o bônus

, conforme constante do art. 3.0 desta lei, se darà da y
seguinte forma: è

I - com notas fiscais emitidas do talâo de produtor que agreguem valor i
1 adicionado de retorno de lmposto sobre Circulaçâo de Mercadorias e Prestaçâo de Serviços - '.
l ICMS para o Municfpio de Montenegro, nos seguintes valores: t
t a) de R$ 1.000,0Q a R$ 1.500,00 R$ 27,00 î
1 (b) de R$ 1

.501.00 a R$ 3.000,00 R$ 45,00 j1
j c) de R$ 3.001,00 a R$ 5.000,00 R$ 65,00 à
( dà de R$ 5.001.00 a R$ 10.000.00 R$ 90,00 l
' ' ' ' ' !1 e) de R$ 10.001,00 a R$ 15.000.00 R$ 1,05,001 f) de R$ 15.001,00 a R$ 25.000.00 R$ 125,00 ;

g) de R$ 25.001,00 a R$ 40.000,00 R$ 150,00
h) de R$ 40.001,00 a R$ 70.000,00 R$ 170,00
i ) de R$ 70.001,00 a R$110.000,00 R$ 190,00de R$ 110.001,00 a R$ 200.000,00 R$ 220,00 lîj)

' 1) acima de R$ 200.000,00 R$ 250,00 1

Paràgrafo ûnico. Os valores constantes nas alîneas a a I do inciso l deste
artigo, serâo reajustados anualmente pela variaçâo da Unidade de Referência Municipal -
URM, ou outro indice que vier a substituir a mesma.

Art. 6.0 Para receber o beneficio, constante do art. 39. o produtor rural
. deverà dirigir-se à SMAM, com seu talâo de produtor, onde serà feito o somateorio das notas

fiscais emitidas durante o periodo de 6 (seis) meses, que vai de 1.0 de janeiro a 30 de junho
e 1.@ de julho a 31 de dezembro.

5 1.0 O benefîcio seré concedido no semestre consecutivo ao da apuraçâo
das notas fiscais, sendo o 1.@ semestre apurado entre os dias 1.0 de julho a 30 de agosto e o
2.0 semestre de 1.0 de janeiro a 28 de fevereiro. '

â 2.0 O produtor rural que nâo comparecer no periodo de apuraçâo teré
transferido os valores para o semestre seguinte.

' Art. 7.* Para ser beneficiado com o bônus, o produtor rural deveri:
I - ter talâo de produtor com o Municîgio de Montenegroz'
11 - estar em dia com a Fazenda Munlcipal;
Ill - estar em dia com a apresentaçâo do talâo no censo anual do ICMS.

Art. 8.0 O bônus seré trocado por sefviços solicitados pelo produtor, junto à
SMAM ou entidade conveniada com o Municîpio.

Paràgrafo ûnico. O bônus mencionado no caput deste adigo serà
1 concedido em forma de vale-serviço ou produtos

.

j .
i Art 9 o caso o prouutor obtenha maior quantiuaue ue bônus que o serviw
i Iizar ou produto's 'a trocar dentro do semestre cujas notas sscais foram apuradas, 

o ,a rea1 excedente poderà ser utilizado em uma ûnica e nova solicitaçâo de serviço ou produtos j
t
l dentro do semestre seguinte, mediante um novo vale-serviço ou produtos fornecidos pela $
l SMAM. i
'
. !
' Art. 10. o bônus é pessoal e intransferivel e sô qoderà ser utilizado em ii 2
! serviços e produtos presentes no Programa de Incentivo à Expediçao de Notas Fiscais do

Municîpio. #
' y1
! i

#
t'
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VI — ragao animal.

Art. 4.° A Administraqao Municipal, através da Secretaria Municipal de
Agricultura e Meio Ambiente — SMAM, podera conveniar com entidades que atuam no setor
agricola para troca de bonus em servico ou produtos.

Art. 5.° O bfmus, conforme constante do art. 3.° desta lei, se dara da
seguinte forma:

| — com notas fiscais emitidas do talao de produtor que agreguem valor
adicionado de retorno de Imposto sobre Circulaqao de Mercadorias e Prestacao de Servicos —
ICMS para o Municipio de Montenegro, nos seguintes valores:

a) de R$ 1000,00 a R$ 1500,00 R$ 27,00
D) de R$ 1.501,00 a R$ 3.000,00 R$ 45,00
0) de R$ 3001,00 a R$ 5000,00 R$ 65,00
(I) de R$ 5.001.00 a R$ 10.000,00 R$ 90,00

0 e) de R$ 10.001.00 a R$ 15.000,00 R$ 105,00
f) de R$ 15.001.00 8 R55 25.000.00 R$ 125,00
9) de R$ 25.001 ,00 a R$ 40.000,00 R$ 150,00
h) de R$ 40.001.00 a R$ 70.000.00 R$ 170,00
i )de R$ 70.001,00 a R$110.000,00 R$ 190,00
j) de R$ 110.001 ,00 a R$ 200,000,00 R$ 220,00
I) acima de R$ 200.000,00 R$ 250,00

Paragrafo I'Jnico. Os valores constantes nas alineas a a I do inciso l deste
artigo, serao reajustados anualmente pela variacao da Unidade de Referéncia Municipal —
URM, ou outro lndice que vier a substituir a mesma.

Art. 6.° Para receber o beneficio, constante do art. 3°, 0 produtor rural
devera dirigir-se a SMAM, com seu talao de produtor, onde sera feito o somatério das notas
fiscais emitidas durante o periodo de 6 (seis) meses, que vai de 1.° de janeiro a 30 de junho
e 1.° de julho a 31 de dezembro.

§ 1.° 0 beneficio sera concedido no semestre consecutivo ao da apuracao
das notas fiscais, sendo o 1.° semestre apurado entre os dias 1.° de julho a 30 de agosto e o

O 2.° semestre de 1.° de'janeiro a 28 de fevereiro.
§ 2.° 0 produtor rural que nao comparecer no periodo de apuracao tera

transferido os valores para o semestre seguinte.

Art. 7.° Para ser beneficiado com o bc‘mus, o produtor rural devera:
l— ter talao de produtor com o Municipio de Montenegro;
II — estar em dia com a Fazenda Municipal;
Ill — estar em dia com a apresentaqao do talao no censo anual do ICMS.

Art. 8.“ 0 bonus sera trocado por servigos solicitados pelo produtor, junto a
SMAM ou entidade conveniada com o Municipio.

Paragrafo (mice. 0 bc‘mus mencionado no caput deste artigo sera
concedido em forma de vale-service ou produtos.

Art. 9.° Case 0 produtor obtenha maior quantidade de bonus que o servico
a realizar ou produtos a trocar dentro do semestre cujas notas fiscais foram apuradas, o
excedente podera ser utilizado em uma L'Inica e nova solicitacao de servigo ou produtos
dentro do semestre seguinte, mediante um novo vale--servico ou produtos fornecidos pela
SMAM

Art. 10. 0 bonus é pessoal e intransferivel e 86 poderé ser utilizado em
servicos e produtos presentes no Programa de Incentivo a Expedigao de Notas Fiscais do
Municipio.
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t Art. 13. Para cobertura do crédito, autorizado pelo ad. 12, servirà de
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Art. 14. As solicitaçöes de serviços que nâo puderam ser atendidas até a
: publicaçâo desta Lei, deverâo enquadrar-se às exigências da mesma.

'
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b, c. d, e, g, o produtor deveré apresentar requerimento dirigido ao Prefeito Municipal,
acompanhado do Talâo de Produtor Rural do Munlcîpio.
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At. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicasâo.
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2002 e a Lei n.0 3.978, de 18 de novembro de 2003.
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Gzrfii/rete 0r) Profit/m

Paragrafo unico. Se forern constatadas irregularidades no uso do bonus. os
beneficiados serao excluidos do programa de beneficios.

Art. 11. O Executivo Municipal regulamentara, no prazo de 30 (trinta) dias, o
Programa de Desenvolvimento Rural 9 o Programa de lncentivo a Expedigao de Notas
Fiscais de Produtor Rural, no que couber.

An. 12. Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 100.000.00 (cem mil reais), na seguinte classificagao orqamentaria:

11 SMAM ‘
02 Diretoria de Fomento Agropecuario
20 Agriculture
601 Promoqao da produgao vegetal
0039 Desenvolvimento da produgao vegetal
1110 Incremento da produqao primaria

O 33.90.32.99-11205 Outros materiais de distribuigao gratuita R$ 60.00000
3.3.90.39.12.11206 Locagao de méquinas e equipamentos R$ 4000000

Art. 13. Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 12, servira de
recurso parte do superavit financeiro do exercicio de 2004. no valor de R$ 100.000.00 (cem
mil reais).

Art. 14. As solicitaqoes de servigos que nao puderam ser atendidas ate a
publicaqao desta Lei, deverao enquadrar-se as exigéncias da mesma.

Art. 15. Para obter os beneficios desta lei, constantes do art. 2". inciso l. a,
b, c, d, e, g, o produtor deveré apresentar requerimento dirigido ao Prefeito Municipal,
acompanhado do Talao de Produtor Rural do Municipio. \

At. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Art. 17. Revoga 03 arts. 12, 13 e 14 da Lei n.° 3.739, de 13 de junho de
2002 e a Lei n.° 3.978, de 18 de novembro de 2003.
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